
Câmara Municipal de Cruzeiro 
"' Estado de São Paulo "" 

EMENDA A LEI ORGÂNICA 
Nº 010 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO promulga 
nos termos do artigo 29, parágrafo 2o., da Lei Orgânica do Município 

"Dá nova redação ao inciso VIII, do artigo 147, da Lei Orgânica do 
Município de Cruzeiro, e outras providências". 

Artigo lo - O inciso VIII, do Artigo 

147, da Lei Orgânica do Município, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Artigo 147 .......................... . 

VIII - valorização dos profissionais do 

ensino, garantindo, na forma lei, plano de carreira para o 

Magistério Municipal da Educação Básica". 

Artigo 2o Ficam revogadas as 

disposições em contrário, e em especial aquelas que constarem na Lei 

2.634, de 25 de novembro de 1.992. 

Artigo 3o 

vigor, na data de sua publicação. 

Esta Emenda entrará em 

Cruzeiro, 15 de Novembro de 2001 . 

Municipal de Cruzeiro, aos 
. T.L. - A.J. da Câmara 
de Novembro de 2001. 
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